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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE CONTRAGARANTIA
ESPÉCIE: Contrato de Cessão e Transferência de Crédito, em Contragarantia, referente ao
contrato de empréstimo externo a ser firmado entre o Banco do Brasil S.A. e o Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID, para o financiamento parcial do "Programa de
Investimento em Gestão de Infraestrutura Pública para a Eficiência Municipal - Programa
Eficiência Municipal - PROGEINFRA". PARTES: A República Federativa do Brasil e o Banco do
Brasil S.A. . PROCESSO Nº: 17944.105301/2018-17. VALOR: US$ 600.000.000,00 (seiscentos
milhões de dólares dos Estados Unidos da América). DATA DE CELEBRAÇÃO: 20 de maio de
2020. REPRESENTANTES: Pela União, o Procurador da Fazenda Nacional, MAURÍCIO
CARDOSO OLIVA, pelo Banco do Brasil, o Sr. Diretor, ÊNIO MATHIAS FERREIRA.
Testemunhas: PAULO TOSHIRO NAKAMURA e LARISSA NAZARÉ MENDES DOS SANTOS.

SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO, DESINVESTIMENTO E
MERCADOS

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DO PATRIMÔNIO
DA UNIÃO

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ
EXTRATO DE TERMO DE RERRATIFICAÇÃO

INTERESSADO: UNIÃO, por meio da Secretaria de Coordenação e Governança do
Patrimônio da União, da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e
Mercado, do Ministério da Economia, representada no ato pela Superintendência do
Patrimônio da União no Estado do Ceará.
OBJETO: Termo de Retificação e Ratificação ao Termo de Incorporação referente ao imóvel
formado por terreno acrescido de marinha localizado na Rua Tijipió, nº 59 - Praia de
Iracema, município de Fortaleza, Estado do Ceará, instruído no processo administrativo n°
10380.005855/86-61. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, Instrução
Normativa nº 02/2016, de 17 de novembro de 2016, e Instrução Normativa nº 02/2018, de
27 de julho de 2018. DATA DE LAVRATURA DO TERMO DE RETIFICAÇÃO: 18 de maio de
2020, na folha 173 do Livro de Contratos e Termos nº 21 da Superintendência do
Patrimônio da União no Estado do Ceará.

EXTRATO DE TERMO DE INCORPORAÇÃO

INTERESSADO: UNIÃO, por meio da Secretaria de Coordenação e Governança do
Patrimônio da União, da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e
Mercado, do Ministério da Economia, representada no ato pela Superintendência do
Patrimônio da União no Estado do Ceará.
OBJETO: Termo de Incorporação referente ao imóvel localizado na Rua Guilherme Rocha,
nº 490 a 530 - Centro, município de Fortaleza, Estado do Ceará, registrado na Transcrição
nº 3178, do Livro 3-B, fls. 275, do Cartório de 3º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Fortaleza, e oriundo do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social
- INAMPS, instruído no processo administrativo n° 10380.012415/94-98;
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.689, de 27/07/93, regulamentada pelo Decreto nº 907, de
31/08/93, com base na competência atribuída pelo artigo 17 da Portaria nº 83, de 28 de
agosto de 2019, publicada no DOU de 03 de setembro de 2019.
DATA DE LAVRATURA DO TERMO DE INCORPORAÇÃO: 11 de maio de 2020, na folha 170 do
Livro de Contratos e Termos nº 21 da Superintendência do Patrimônio da União no Estado
do Ceará;

SUPERINTENDÊNCIA NO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DE ENTREGA

Processo: 14021.119334/2020-74
Outorgante: União Federal
Outorgado: Comando do Exército
Objeto: Fração de imóvel Próprio Nacional, de uma área maior situada entre a EPIA, EPCL,
EPAC e SAA, denominado Pátio Ferroviário de Brasília, Matrícula nº 58455 do 2º Ofício de
Registro de Imóveis DE Brasília - Distrito Federal, RIP nº 9701 24684.500-9.
Finalidade: Aplicação nos Projetos Estratégicos do Exército e de interesse da Defesa
Nacional alcançados pelas atividades militares e complementares.
Fundamento Legal: Arts. 77 e 79 do Decreto-Lei nº 9.760 de 5/9/1946 e Art. 40 da Lei nº
9.636 de 15/5/1998.
Lavratura do Termo de Entrega: SPU/DF - Livro nº 10, Folha 33, em 18/5/2020.

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

EXTRATO DE OUTORGA

Processo:10154.122648/2019-54
RIP: 0921.0116471-08
Outorgante: União Federal
Outorgado: Sebastião Gomes da Silva, CPF: 215.288.613-53
Objeto: Imóvel urbano, terreno Acrescido de Marinha, Área Total da União 207,00m²,
localizado na Avenida Atlântica, n° 36 - Bairro: Olho D'Agua, CEP 65067-430, Cidade: São
Luís - Estado do Maranhão.
Finalidade: Certidão de Inscrição de Ocupação nº 7373922, para fins comerciais.
Fundamento legal: Instrução Normativa nº 4, de 14 de agosto de 2018.
Assinatura do Termo: 03/04/2020.

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS
EXTRATO DE CESSÃO

Processo nº 10154.156343/2019-46
Cedente: União
Cessionário: Universidade Federal de Juiz de Fora
Objeto: Cessão de Uso Gratuito por 30 anos de imóvel da União situado na Rua Bruno
Simili, nº 47, Bairro Distrito Industrial, Município de Juiz de Fora, Estado de Minas Gerais,
com área de 42.374,50m² e benfeitorias 16.220,61m², matrícula nº 30.696 do 3º Cartório
de Registro de Imóveis de Juiz de Fora/MG, RIP 4733.00065.500-0
Encargo: Abrigar o Centro Integrado de Ensino, Pesquisa, Extensão, Transferência de
Tecnologia e Cultura
Lavratura:08/05/2020, Livro 14-G, fls 94 a 97 da SPU/MG
Fundamento Legal: art. 17, § 2º, inciso I, da Lei 8.666/93, bem como os elementos
constantes no processo nº 10154.156343/2019-46

EXTRATO DE CESSÃO

Processo nº 10154.116364/2019-29
Cedente: União
Cessionário: Universidade Federal de Juiz de Fora - Campus Avançado de Governador
Valadares. Objeto: Cessão de Uso Gratuito por 30 anos de dois imóvel da União, contíguos,
situados na Avenida Sete de Setembro nº 2830 e na Rua Peçanha, nº 928, Município de
Governador Valadares, Estado do Minas Gerais, com áreas respectivamente de 324,45m²
(matrícula 30864 e RIP 444500072.500-2) e 302,40m² (matrícula 30860 e RIP
4553.00097.500-6). Encargo: Desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa e
extensão. Lavratura: 08/05/2020, Livro 14-G, fls 97 a 99 da SPU/MG
Fundamento Legal: art. 17, § 2º, inciso I, da Lei 8.666/93, bem como os elementos
constantes no processo nº 10154.116364/2019-29

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato, referente ao Processo nº 10154.124446/2019-47, publicado no DOU

de 21/5/2020, Seção 3, pág. 28, na identificação do ato, onde se lê: Extrato de Outorga,

leia-se: Extrato de Contrato.

(p/ Coejo)

EXTRATO DE OUTORGA

Processo: 10154.116199/2019-13
RIP: 1899 0100002-54
Outorgante: UNIÃO
Outorgado: Lenildo José Cavalcante - CPF: 138.721.254-00
Objeto: Imóvel com 93.721,08 m² de área da União, localizado na Fazenda Cantos dos
Pássaros, S/N- Zona Rural- Vila Flor - RN
Fundamento Legal: Instrução Normativa nº 4, de 14 de agosto de 2018.
Finalidade: Regularização de Ocupação
Assinatura da Certidão de Outorga de Inscrição de Ocupação em20/05/2020, Arquivo SEI
8115790.

EXTRATO DE TERMO DE INCORPORAÇÃO Nº 13/2020

INTERESSADO: UNIÃO, por meio da Secretaria de Coordenação e Governança do
Patrimônio da União, da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e
Mercado, do Ministério da Economia, representada no ato pela Superintendência do
Patrimônio da União no Estado do Rio Grande do Norte.
OBJETO: Termo de Incorporação n° 013/2020, referente aos imóveis situados no Rua Padre
Antônio Joaquim, Centro, em águas públicas na frente do Cais Tertuliano Fernandes, Areia
Branca, superfície continua de águas expostas, pertencente à divisão administrativa do
Município de Areia Branca, do Estado de do Rio Grande do Norte, objeto do procedimento
de Identificação Direta de Áreas da União que trata a Instrução Normativa SPU n° 02, de
27 de julho de 2018, instruído no processo administrativo n° 10154.137111/2020-22,
planta sei 8144741, as quais assim se descrevem e caracterizam: Área de 1.049,52m²:
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, definido pelas coordenadas E:
706.634,216 m e N: 9.452.096,729 m com azimute 286° 43' 13,20'' e distância de 21,00 m
até o vértice P2, definido pelas coordenadas E: 706.614,104 m e N: 9.452.102,771 m com
azimute 16° 43' 12,75'' e distância de 50,00 m até o vértice P3, definido pelas coordenadas
E: 706.628,489 m e N: 9.452.150,657 m com azimute 106° 43' 12,26'' e distância de 21,00
m até o vértice P4, definido pelas coordenadas E: 706.648,601 m e N: 9.452.144,615 m
com azimute 196° 43' 12,63'' e distância de 50,00 m até o vértice P1, encerrando este
perímetro com 142m. Coordenadas no Sistema Geodésico Brasileiro com Datum SIRGAS
2000Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico
Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano
Central 33 WGr, fuso 24S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes e
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. Confrontações:
NORTE: 21,00m - confronta-se com o margem direita do Rio Ivipanim (Rio Mossoró). SUL:
21,00m - confronta-se com o margem direita do Rio Ivipanim (Rio Mossoró). LESTE: 50,00m
- confronta-se com as instalações da Salinas Indústria de Pesca Ltda. OESTE: 50,00m -
confronta-se com o margem direita do Rio Ivipanim (Rio Mossoró). Área de 65,46m²: Inicia-
se a descrição deste perímetro no vértice P1, definido pelas coordenadas E: 706.651,069 m
e N: 9.452.083,313 m com azimute 196° 43' 09,19'' e distância de 2,50 m até o vértice P2,
definido pelas coordenadas E: 706.650,350 m e N: 9.452.080,919 m com azimute 286° 43'
12,13'' e distância de 26,21 m até o vértice P3, definido pelas coordenadas E: 706.625,248
m e N: 9.452.088,460 m com azimute 16° 43' 17,10'' e distância de 2,50 m até o vértice
P4, definido pelas coordenadas E: 706.625,967 m e N: 9.452.090,854 m com azimute 106°
43' 12,36'' e distância de 26,21 m até o vértice P1, encerrando este perímetro com
57,42m. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema
Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano Central 33 WGr, fuso 24S, tendo como datum o SIRGAS-2000. Todos os azimutes
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. NORTE: 26,21m
- confronta-se com as instalações da Salinas Indústria de Pesca Ltda. SUL: 26,21m -
confronta-se com o margem direita do Rio Ivipanim (Rio Mossoró). LESTE: 2,50m - Rua
Padre Antônio Joaquim. OESTE: 2,50m - confronta-se com o margem direita do Rio
Ivipanim (Rio Mossoró).
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso III, do artigo 20, da Constituição Federal de 1988, com base
na competência atribuída pelo artigo 2° da Lei nº 9.636, de 15 de maior de 1998.
DATA DE LAVRATURA DO TERMO DE INCORPORAÇÃO: 20/05/2020, as folhas 86/87 do Livro
de Termos, Ajustes e Contratos n° 08 da Superintendência do Patrimônio da União no
Estado do Rio Grande do Norte.

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL
EXTRATO DE REVERSÃO

Outorgante: Universidade Federal das Ciências da Saúde de Porto Alegre - UFCSPA
Outorgado: UNIÃO
Processo nº 04902.002382/2018-31
Imóvel: terreno localizado na rua Corrêa Lima, nº 1239, em Porto Alegre, registrado na
matrícula 40.035 do Registro de Imóveis da 5ª Zona de Porto Alegre
Motivo: não cumprimento de encargo
Fundamento Legal: Decreto nº 4537/2003 c/c art.555 do Código Civil
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